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aberto o Credito uple ntar 

"º· v•l r de aso. 000, 00 ( ui oc 1nco nt Mil ruz91r a), de tin dos • 

•o reforço da Oot çÕ a Orç mentária , 
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~rt 2 - P r cobertura do C 'dito acima • 
aerâo ue do recur•o• d• nul•çÕae p reiais • total• da dotação: 

04. 07. 12. 1045, 4. 1. 1. 0. - VIA~- • ;J T . oa . e r :.J • . 156 - 850, 000, 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO ria. 02 

rer ra e ta o ereta 
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e considerada de urgencia, par efeito da Art. 15 da Decreto-Lei nQ 3.365' 
d• 21.06.41. 

Artigo 4g .. Atribue-ae pare efeito de111111 daspmpriação o 
valor de r S00.000,00 (quinhentos mil cruz 11'0 ) constante do Laudo de A• 

- ~ - . vel1açao previr exarado da Comisaao Permanente ds Avaliaçso Imab111reria • 
desta Prefeitura. 

Artigo 50 - Ae despeaaa decorrentes deste Decreto corre-' 
~ - ~ r por cont de doteçao orçamentaria prevista na Lei nc 674 de 18 de ja-

n iro de 1.980 a orçamento vigente. 

Artigo 6C - Este Decreto entrar~ 
publicação, revag da a disposições em contr~r1 • 
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